
 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 30 de setembro de 2024. 

 

 

De: Gabinete do Prefeito 

Para: Procuradoria Jurídica 

Assunto: Aditivo de supressão e acréscimo do objeto com alteração do valor contratual. 

 

Nos termos da solicitação da Fiscal e Gestor de Contrato, protocolo/processo sob o n° 1613/2024 em 

que solicita aditivo de supressão e acréscimo do objeto com alteração do valor contratual, referente ao 

Contrato de Empreitada por Preço Global n° 049/2024, vinculado a Concorrência Eletrônica n° 003/2024 

e considerando o Parecer Técnico da Fiscal e Gestor de Contrato, bem como a ciência da empresa contratada 

e nos demais documentos acostados ao processo, solicito manifestação da Procuradoria Jurídica no que diz 

respeito a possibilidade e legalidade do ato. 

Após, retornem os autos para despacho. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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Marmeleiro, 08 de outubro de 2024. 

 

Processo Administrativo Eletrônico n.º 1613/2024 

Concorrência n.º 003/2024 

 

Parecer n.º 280/2024 - PG 

 

I – Relatório 

Trata o presente parecer sobre análise de solicitação acerca de aditamento do contrato 

de empreitada n.º 049/2024, vinculado à Concorrência n.º 003/2024, celebrado entre o Município 

de Marmeleiro e a empresa Oeste Capital Construtora Ltda, que tem como objeto a contratação de 

empresa para execução de obra de reurbanização de segmento da Av. Macali. 

A solicitação é para alteração da forma de aplicação do meio-fio. Segundo Parecer 

Técnico emitido, se entende ser viável a substituição do tipo de meio-fio extrusado previsto no 

projeto pelo meio-fio tipo 2 do Álbum-tipo do DER/PR, bem como de lixeiras, entendendo pela 

possibilidade de redução do tamanho das mesmas. 

Segundo informado, haverá um acréscimo correspondente a 4,56% do valor do contrato 

e supressão correspondente a 5,55%. 

 

II – Fundamentação 

Preliminarmente, devemos salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 

administrativo em epígrafe. Incumbe à esta Procuradoria prestar consultoria sob a ótica 

estritamente jurídica, sem se adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no 

âmbito dos departamentos, nem analisar os aspectos de natureza eminentemente técnico-

administrativos. 

O art. 115 da Lei n.º 14.133/21, prevê que o contrato deverá ser executado fielmente 

pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei, respondendo cada parte 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. O art. 124 da Lei permite alterações, desde 

que devidamente justificadas nas hipóteses previstas: 
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“Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para 

melhor adequação técnica a seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos 

limites permitidos por esta Lei; 

II - por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do 

serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação 

técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição 

de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e 

vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro 

fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 

execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida 

no contrato. 

§ 1º Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos 

de obras e serviços de engenharia ensejarão apuração de 

responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências 

necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 

§ 2º Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do caput deste 

artigo às contratações de obras e serviços de engenharia, quando a 

execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de 

desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento 

ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado.” 

 

O inciso I, alínea “a” do art. 124 trata especificamente do caso em tela, sendo a 

necessidade do aditamento decorrente de modificação do projeto, que, seguindo informado é para 

melhor adequação técnica a seus objetivos. 
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O art. 125 autoriza as alterações, mesmo que realizadas de forma unilateral, a 

acréscimos ou supressões em um limite de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras. 

As informações trazidas demonstram ser o acréscimo correspondente a 4,56% do valor 

do contrato e a supressão correspondente a 5,55%. Neste aspecto se observa que estão dentro do 

limite estabelecido para os aditamentos unilaterais. 

O art. 132 da Lei nº 14.133/21 fixa que a formalização do termo aditivo é condição 

para a execução, pelo contratado, das prestações determinadas pela Administração no curso da 

execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 

hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. Neste sentido, 

qualquer execução material diversa daquela originalmente prevista no contrato deverá ser 

precedida de formalização, mediante termo aditivo. 

Neste contexto se observa que o aditamento deriva de modificação de projeto e dentro 

dos limites percentuais estabelecidos para as alterações unilaterais, devendo haver sua 

formalização. Desta forma, sem adentrar às questões de natureza técnica e as razões que ensejariam 

as modificações, entendo haver previsão legal para tanto. Desta forma, sob o aspecto jurídico, 

entendo possível a realização de aditamento de acréscimo e supressão pretendidos. 

 

III- Conclusão 

Neste diapasão, entendo pela possibilidade dos aditamentos pretendidos, devendo 

serem formalizados através de termo de aditamento, o qual deve ser corroborado pelas mesmas 

partes que celebraram o inicial, observando que as condicionantes devem ser as mesmas exigidas 

no contrato inicial. 

É o Parecer. 

 

Ederson Roberto Dalla Costa 

Procurador Jurídico 
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DESPACHO 

 

 

Nos termos da solicitação da Fiscal e Gestor de Contrato, protocolo/processo sob o n° 1613/2024 e 

com base no Parecer Jurídico n° 280/2024 - PG, e nos demais documentos acostados ao processo licitatório, 

autorizo o aditamento solicitado. 

Encaminha-se ao setor responsável para providências necessárias. 

 

 

Marmeleiro, 08 de outubro de 2024.    

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL Nº 049/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024 – PMM 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 

4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante denominado 

CONTRATANTE; e a empresa OESTE CAPITAL CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no CNPJ sob o nº 02.096.823/0001-98, com sede na Rua Cielito, nº 47, Centro, Cidade de 

Santa Tereza do Oeste, Estado do Paraná, CEP 85825-000, Telefone (45) 2221-0341, e-mail: 

oestecapitalengenharia@gmail.com, representada neste ato pela Sra. Jandira Rodrigues do Prado, inscrita 

no CPF sob o nº 589.055.299-68, de ora em diante denominada CONTRATADA,  sujeitando-se às normas 

da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais legislação aplicável, e obedecidas as condições 

estabelecidas no Edital de Concorrência Eletrônica Nº 003/2024, resolvem celebrar o presente Termo 

aditivo, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de alteração do projeto com a supressão contratual de valor, 

considerando a solicitação da Fiscal e Gestor de Contrato, protocolo/processo sob o n° 1613/2024 e com 

base no Parecer Jurídico n° 280/2024 - PG e nos demais documentos acostados ao processo licitatório. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

A supressão contratual de que trata a Cláusula Primeira, totaliza o valor total de R$ 43.831,21 (quarenta 

e três mil e oitocentos e trinta e um reais e vinte e um centavos). Diante da alteração, o valor contratual 

total passa de R$ 4.439.800,00 (quatro milhões e quatrocentos e trinta e nove mil e oitocentos reais) para 

R$ 4.395.968,79 (quatro milhões e trezentos e noventa e cinco mil e novecentos e sessenta e oito reais 

e setenta e nove centavos). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

As demais cláusulas e condições contratuais de que trata o presente aditivo, permanecem válidas e 

inalteradas. A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela 

Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 

no prazo de vinte dias daquela data. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO  

Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Termo Aditivo. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 

contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e que serão rubricadas e 

assinadas para todos os fins de direito. 

 

 

Marmeleiro, 08 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

CONTRATANTE 

 

OESTE CAPITAL CONSTRUTORA LTDA 

Jandira Rodrigues do Prado 

CONTRATADA 

  

PAULO JAIR 
PILATI:52470423
953

Assinado de forma digital 
por PAULO JAIR 
PILATI:52470423953 
Dados: 2024.10.08 15:43:26 
-03'00'

OESTE CAPITAL CONSTRUTORA 
LTDA:02096823000198

Assinado de forma digital por OESTE 
CAPITAL CONSTRUTORA 
LTDA:02096823000198 
Dados: 2024.10.09 09:23:51 -03'00'
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL Nº 049/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024 – PMM 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

 

CONTRATADA: OESTE CAPITAL CONSTRUTORA LTDA 

 

OBJETO: Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de alteração do projeto com a supressão 

contratual de valor, com base nos documentos acostados ao processo licitatório. 

 

VALOR SUPRIMIDO: R$ 43.831,21 (quarenta e três mil e oitocentos e trinta e um reais e vinte e um 

centavos). 

 

VALOR CONTRATUAL: Diante da alteração, o valor contratual total passa de R$ 4.439.800,00 (quatro 

milhões e quatrocentos e trinta e nove mil e oitocentos reais) para R$ 4.395.968,79 (quatro milhões e 

trezentos e noventa e cinco mil e novecentos e sessenta e oito reais e setenta e nove centavos). 

 

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 08 de outubro de 2024. 

 

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

 

 

Marmeleiro, 08 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 
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documento, desde que visualizado através de 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2024 – PMM – 
EXCLUSIVO PARA ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1470/2024 CÓD. 

VERIFICADOR: 2H78RVIR 
 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço por lote/grupo. 
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, especialmente a Lei nº 14.133/2021, resolve ADJUDICAR e 
HOMOLOGAR o Pregão Eletrônico nº 052/2024 – PMM. 
OBJETO: Contratação de clínica ou hospital veterinário para realização de procedimentos contraceptivos de 
ovariohisterectomia e orquiectomia, através de procedimentos anestésicos e cirúrgicos realizados exclusivamente por 
médicos veterinários para cães e gatos, atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos. 
Empresa vencedora e itens: 
A empresa EDIMILSON VET LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 42.323.994/0001-27, vencedora no LOTE/GRUPO 01 
– Itens 01 - R$ 320,00, 02 - R$ 360,00, 03 – R$ 450,00, 04 - R$ 450,00, 05 - R$ 450,00 e 06 – R$ 510,00, 07 – R$ 610,00 
e 08 – R$ 650,00, perfazendo o valor total de R$ 71.200,00 (setenta e um mil e duzentos reais). 
 
Marmeleiro, 09 de outubro de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL Nº 
049/2024 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024 – PMM 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: OESTE CAPITAL CONSTRUTORA LTDA 
OBJETO: Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de alteração do projeto com a supressão contratual de valor, 
com base nos documentos acostados ao processo licitatório. 
VALOR SUPRIMIDO: R$ 43.831,21 (quarenta e três mil e oitocentos e trinta e um reais e vinte e um centavos). 
VALOR CONTRATUAL: Diante da alteração, o valor contratual total passa de R$ 4.439.800,00 (quatro milhões e 
quatrocentos e trinta e nove mil e oitocentos reais) para R$ 4.395.968,79 (quatro milhões e trezentos e noventa e cinco 
mil e novecentos e sessenta e oito reais e setenta e nove centavos). 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 08 de outubro de 2024. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 08 de outubro de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
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